
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

CONTRATO Nº 09 / 2021

Processo SEI nº 0017154-66.2020.6.15.8000

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE
URNAS ELETRÔNICAS QUE FAZEM ENTRE SI O TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DA PARAÍBA E A EMPRESA  COMERCIAL CAMPO NOBRE
EIRELI.

 

 

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, compareceram, de um lado,
o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA,   CNPJ Nº 06.017.798/0001-60, com foro na cidade de
João Pessoa, situado na Av. Princesa Isabel, nº 201, Tambiá, Estado da Paraíba, CEP 58.020-911, neste ato
representado por seu Secretário de Administração e Orçamento,  ARIOALDO ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro,
casado, RG nº 950.531 – SSP/PB, CPF nº 436.901.064-00, doravante designado  CONTRATANTE  ou
simplesmente  TRE/PB, de outro lado, a empresa COMERCIAL CAMPO NOBRE EIRELI,
CNPJ 05.566.867/0001-22, situada na Rua Diva Ferreira, 55 – Compl. Residencia – Bairro: Tiradentes - Campo
Grande / MS CEP: 79.041-500, Telefone: (85) 9.8710-4426, E-mail: comercialcamponobre@gmail.com, que
apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada por seu representante legal LUIS
HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES, portador da carteira de identidade nº 983.619 SSP/MS e do CPF nº
868.427.811-91  que têm, entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente  instrumento e de
conformidade com o disposto na Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 3.555/2000, Decreto nº 10.024/2019 e, no
que couber, na Lei nº  8.666/1993 e suas alterações, o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços de conservação do parque de urnas
eletrônicas do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, a serem executados de acordo com o especificado neste
instrumento e no Termo de Referência 01/2020 - SEVIN, Anexo I do Pregão Eletrônico nº 03/2021 – TRE/PB,
que passa a fazer parte integrante deste ajuste, independentemente de transcrição.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO

2.1 – Os serviços objeto deste contrato serão realizados por execução indireta, no regime de empreitada por
preço unitário, de acordo com o estabelecido no Pregão Eletrônico nº 03/2021 – TRE/PB e seus anexos, bem
como na proposta da CONTRATADA.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

3.1- O CONTRATANTE se obriga a:

a. promover, através do Gestor designado pela administração, o acompanhamento e a fiscalização dos
serviços contratados, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando a ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas
por parte da CONTRATADA;

b. utilizar, no acompanhamento da execução contratual, um livro específico para o registro das eventuais
ocorrências ou outro instrumento hábil (e-mail, notificações etc.), desde que preserve o histórico dos
acontecimentos para futura análise por parte do Tribunal;

c. observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de contratação, bem como sua compatibilidade com as obrigações
assumidas;



d. assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, aos locais de
execução dos serviços;

e. fornecer à CONTRATADA todas as informações importantes e pertinentes ao contrato, em tempo hábil, sem
qualquer forma de reserva ou censura;

f. proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades necessárias ao bom cumprimento das obrigações
ajustadas;

g. notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na prestação
dos serviços, fixando prazo para sua correção;

h. emitir Ordem de Serviço para cada local de armazenamento de urnas, informando o endereço do local, o
quantitativo de Grupos de Atividades, a quantidade de infraestrutura aliada ao Grupo de Atividades, as
datas de início e fim permitidas para os serviços, as datas com restrição de trabalho e a descrição do
Grupo de Atividades a serem executadas, dentre outros, observado o contido no item 5.7 do Termo de
Referência;

i. indicar o responsável pelo local de armazenamento na Ordem de Serviço, sendo possível, neste caso, a
designação do cargo do responsável (e.g. Supervisor do NATU) que atuará como Fiscal Técnico, observado
o contido no item 9.2 do Termo de Referência;

j. disponibilizar à CONTRATADA a infraestrutura necessária para a execução dos serviços objeto deste
contrato, tais como disponibilidade de horário, espaço físico com bancadas, ou mesas, e energia elétrica,
incluindo tomadas em número suficiente para a realização dos serviços;

k. Solicitar à CONTRATADA o afastamento de profissionais que não atendam aos requisitos técnicos exigidos,
bem como que apresentem conduta prejudicial, inconveniente, ou insatisfatória, quando da execução dos
serviços, observado o contido no item 9.7.8 do Termo de Referência;

l. efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas no presente contrato.

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

4.1 - A gestão do presente contrato e a fiscalização dos serviços serão realizadas de acordo com o estabelecido
na Portaria n° 18/2018- SAO/DG, do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.

4.2 - Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade,
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços ajustados, diretamente ou por prepostos
designados.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caberá ao Gestor do contrato, subsidiado pelo Fiscal:

a) cumprir e fazer cumprir o que disciplina a Portaria DG nº 18/2018 – SAO/DG;

b) anotar de forma clara, transparente e organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato;

c) comunicar à Secretaria de Administração e Orçamento do Tribunal, de imediato, todo e qualquer
descumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de
penalidades;

d) observar as normas previstas no Código de Ética dos Servidores do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba,
instituído pela Resolução nº 21/2014 – TRE/PB.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caberá ao Fiscal do Contrato:

a) cumprir e fazer cumprir o que disciplina a Portaria DG nº 18/2018 – SAO/DG;

b) anotar de forma clara, transparente e organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato;

c) comunicar à Secretaria de Administração e Orçamento do Tribunal, de imediato, todo e qualquer
descumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de
penalidades;

d) observar as normas previstas no Código de Ética dos Servidores do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba,
instituído pela Resolução nº 21/2014 – TRE/PB.

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 – Além das demais obrigações previstas no Termo de Referência, a CONTRATADA se obriga a:



5.1.1 – Iniciar a execução do contrato, objeto deste Termo de Referência, após a publicação do seu extrato
na Imprensa Oficial, obedecidos os prazos constantes nas Ordens de Serviço;

5.1.2 – Prestar os serviços, conforme especificações, condições, quantidades e prazos estipulados no Termo
de Referência;

5.1.3 –  Formalizar, em até 5 (cinco) dias da publicação do Contrato na Imprensa Oficial, a indicação do
preposto para a coordenação dos serviços e gestão administrativa do contrato por parte da contratada;

5.1.4  – Recrutar e selecionar os profissionais necessários à realização dos serviços, observados os
requisitos mínimos exigidos nos subitens do item 6.10;

5.1.5  – Responsabilizar-se pelas despesas relativas à prestação dos serviços tais como: recrutamento,
seleção, salários, encargos sociais, impostos, direitos trabalhistas, auxílio-alimentação, deslocamentos entre
municípios da UF, vale-transporte e outras que incidam sobre a execução dos serviços;

5.1.6 – Adotar as providências para a realização dos serviços, mesmo nos casos de mudança de cenário,
sem custo adicional para o contratante, desde que as informações necessárias constem da ordem de
serviços;

5.1.7 – Controlar a produtividade dos profissionais que executarão os serviços;

5.1.7.1 – É facultada à contratada a utilização de quaisquer meios, inclusive tecnológicos, para fazer o
acompanhamento da produtividade, sem ônus para a Justiça Eleitoral, observada a restrição contida
no item 5.35 do Termo de Referência;

5.1.8 – Informar ao responsável pelo local de armazenamento, por meio eletrônico, com cópia para a
fiscalização do TRE-PB, o nome dos profissionais que executarão os serviços descritos na Ordem de Serviço,
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, para fins de autorização de acesso;

5.1.9 – Responsabilizar-se por eventual dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem a
terceiros ou ao contratante. O valor do dano será descontado do primeiro pagamento subsequente à
avaliação do prejuízo, mediante formalização de procedimento próprio, assegurada a defesa prévia. A
fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato por parte da Justiça Eleitoral não exclui ou
reduz a responsabilidade da contratada;

5.1.10 – Guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e das informações que obtiver no âmbito da
execução do contrato, reconhecendo serem esses de propriedade e de uso exclusivo da Justiça Eleitoral,
sendo vedada qualquer prática de publicidade não autorizada;

5.1.11 – Adotar as providências para que os serviços, objeto deste Termo de Referência, não sejam
executados por estagiários e afins, servidores públicos e empregados com vínculo com a administração
pública federal, estadual ou municipal, e ainda:

5.1.11.1 – Por empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento e
de membros e juízes vinculados à Justiça Eleitoral (art. 3º da Resolução nº 7, de 18 de outubro de
2005, do Conselho Nacional da Justiça, alterada pela Resolução nº 9/2005 – CNJ), sendo de
responsabilidade da contratada a verificação da situação descrita neste subitem;

5.1.11.2 – Por empregados que pertençam a diretório de partido político ou que exerçam qualquer
atividade partidária, conforme art. 366 da Lei nº 4.737/65 (Código Eleitoral).

5.1.12 – Providenciar e disponibilizar, as suas expensas, uma chave de fenda (3/16”) e uma chave Phillips
(3/16”), ou uma única chave combinada – fenda e Philips para cada profissional;

5.1.13 – Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações previstas na
legislação social e trabalhista, obrigando-se a saldá-las, vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com o Contratante;

5.1.14 – Realizar reuniões com o contratante para coordenação, planejamento, organização e avaliação da
contratação, propondo modificação na sistemática e outras providências;

5.1.15 – Afastar os profissionais que apresentem conduta prejudicial, inconveniente ou insatisfatória,
quando solicitado pela Justiça Eleitoral;

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES PARTICULARES

6.1 - O CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer serviços que venham a ser executados pela
CONTRATADA, sem que tenham sido previstos no contrato ou fora de sua vigência.

6.2 - Os serviços constante da CLÁUSULA PRIMEIRA serão recebidos pelo responsável por seu acompanhamento
e fiscalização, mediante atesto da respectiva fatura, de acordo com os procedimentos e prazos estabelecidos
nos itens 8.1 a 8.10 do Termo de Referência.

6.3 - A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE, desde já, de forma irrevogável e irretratável, a compensar dos
créditos futuros que venha a ter em face da prestação dos serviços objeto do presente contrato os danos ou
prejuízos causados ao TRE/PB não cobertos pela garantia contratual, nos termos do art. 368 e seguintes do
Código Civil.



6.4 - É assegurada ao CONTRATANTE a faculdade de exigir, a qualquer tempo, da CONTRATADA documentação
que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e
comerciais decorrentes da execução deste Contrato.

6.6 – Havendo divergência entre o contrato e o termo de referência, prevalecerá o constante no
contrato.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO

7.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, por Unidade de Serviço Técnico – UST, o valor unitário de R$
125,16 (cento e vinte e cinco reais e dezesseis centavos).

7.2 – O valor estimado do presente contrato, para um período de vigência de 12 (doze) meses, importa em
R$ 136.018,41 (cento e trinta e seis mil e dezoito reais e quarenta e um centavos).

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.10 - O pagamento referente ao serviço efetivamente executado, será efetuado mensalmente, através de
OBC - Ordem Bancária de Crédito, OBB - Ordem Bancária para Banco ou Ordem Bancária para Pagamento de
Faturas com Código de Barras, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou 20 (vinte) dias corridos, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o valor da contratação seja inferior ou superior, respectivamente
ao limite previsto no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da
mesma Lei.

8.10.1 - A Nota Fiscal/Fatura/Boleto Bancário com código de barras, relativo ao serviço efetivamente
prestado, deverá ser apresentado no Protocolo Geral do TRE/PB até o último dia do mês do faturamento,
acompanhado da declaração de conta-corrente própria, na qual deseja receber o referido pagamento, com a
identificação da instituição financeira, nome e prefixo da agência correspondente;

8.10.2 - A comprovação da regularidade fiscal, para o pagamento, será verificada por meio do SICAF e do
sítio da Justiça do Trabalho;

8.10.2.1 - Na impossibilidade de o CONTRATANTE ter acesso ao SICAF e/ou ao sítio da Justiça do
Trabalho, a comprovação da regularidade fiscal deverá ser realizada mediante a apresentação, pela
CONTRATADA, da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (CND), o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (CRF), as Fazendas Municipal e Federal, sendo esta através da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como a prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT);

8.10.3 - A Nota Fiscal/Fatura será analisada pelo respectivo Gestor e atestada, se for o caso;

8.10.3.1 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa,
aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á, após a regularização da situação e/ou
reapresentação da nota fiscal/fatura, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

8.10.3.2 - O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta/nota de
empenho, sob pena de não ser efetuado o pagamento;

8.10.4 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação da nota
fiscal/fatura por parte do gestor do contrato, este verificar que o serviço foi executado em desacordo com o
especificado no ajuste;

8.10.5 - O CONTRATANTE poderá reter ou glosar o pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando a
CONTRATADA:

8.10.5.1 - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida a atividade contratada.

8.10.5.2 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.10.6 - Caso a CONTRATADA tenha o recolhimento dos encargos relativos ao FGTS centralizado, o documento
comprobatório de autorização para a centralização dos recolhimentos deverá ser apresentado à Administração;

8.10.7 - Havendo atraso no pagamento de suas obrigações, o TRE/PB procederá à atualização financeira diária
de seus débitos, onde os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis
por cento) ao ano, conforme a seguinte fórmula:

I = (TX / 100)

365

EM = I x N x VP



onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

 

8.10.8  - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação de quaisquer
obrigações financeiras que lhes forem imposta, em virtude de penalidade, nos termos do art. 86, caput e §2º e
§3º e/ou art. 87, §1º, da Lei nº 8.666/93, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

 

Acordo de Nível de Serviço – Aplicação do Fator de Redução para pagamento:

 

8.11 Para efeito do disposto nos itens 5.27.1 e 5.27.2, ambos do Termo de referência, o fator de redução será
aplicado conforme a tabela abaixo, para fins de pagamento, sobre a parcela não executada dos Grupos de
Atividades descritos na OS:

Quantitativo de GAs disponíveis e não executados em relação ao total
de GAs da OS Fator Redutor das USTs relativas aos

GAs executados após o prazo
De (maior ou igual) A (menor que)

0,01% 5% 20%

5% 10% 40%

10% 15% 60%

15% 20% 70%

 

Ex.: Para o previsto no item 5.27.1 do Termo de referência, caso a OS tenha as seguintes variáveis: QtdGA =
150, QtdInfraGa = 23 e USTs = 6,52; e o quantitativo de GAs que ultrapassarem o prazo for de 8 (oito) GAs,
correspondente a 5,3% da OS (fator redutor será de 40%), ao executar o restante dos GAs, será deduzido do
valor total da OS (((8/150)*6,52)*0,40), ou seja, não será pago o valor referente a 0,14 UST; para o previsto
no item 5,27.1 do Termo de referência, será aplicado o mesmo fator redutor, debitadas 0,14 USTs do total de
USTs efetivamente realizadas;

8.11.1. Caso o valor a ser deduzido seja superior à parcela em aberto da respectiva OS, o valor restante
será debitado de outros pagamentos da Contratada que ainda estejam em aberto;

8.12. Caso haja atraso igual ou maior que 20% dos  Grupos de Atividades  ou se o quantitativo de  dias
úteis após o prazo definido na OS for maior que 15 (quinze), aplicar-se-ão as sanções previstas no item 12.

 

 

CLÁUSULA NONA - DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO E DAS CONTRIBUIÇÕES

9.1 - De acordo com o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, será retido, na fonte, o imposto
sobre a renda da pessoa jurídica - IRPJ, bem assim a contribuição sobre o lucro líquido (CSLL), a contribuição
para a Seguridade Social (COFINS) e a contribuição para o PIS/PASEP, sobre o pagamento efetuado à pessoa
jurídica contratada, pela prestação do serviço, objeto deste contrato, observando os procedimentos previstos
nessa Instrução Normativa;

9.1.1 - Caso a pessoa jurídica contratada seja optante do “SIMPLES” esta não ficará sujeita à retenção
prevista na Instrução Normativa retro mencionada.

9.1.2 – Consoante disciplina o art. 6º, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, as empresas
optantes do Simples Nacional, as instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos, bem
como as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se
referem os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.532/97, deverão, no primeiro pagamento, apresentar ao
CONTRATANTE declaração assinada por seu represente legal, de acordo com os modelos dos Anexos II, III
ou IV da referida norma.

9.1.3 – As entidades beneficentes de assistência social, previstas nos incisos III e IV do art. 4º da Instrução
Normativa RFB nº 1.234/2012 que atuam nas áreas da saúde, da educação e da assistência social deverão
apresentar, juntamente com a declaração constante dos Anexos II ou III da citada norma, o Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social (Cebas), expedido pelos Ministérios das respectivas áreas de
atuação da entidade, na forma estabelecida pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014.



9.2 - Com base nos preceitos da legislação municipal correspondente, será retido, na fonte, o ISS sobre o valor
do serviço prestado.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE

10.1 - O valor dos serviços ora contratado poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, com base no Índice
Geral de Preços, Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Vargas (IGP-DI/FGV), acumulado no período e
formalizado por meio de simples apostilamento.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

11.1 - O presente contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de
23/05/2021,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada sua duração total a 60
(sessenta) meses.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

12.1 - O contrato poderá ser alterado nos casos e condições previstos na seção III, do capítulo III da Lei
8.666/93.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 - A despesa decorrente deste contrato correrá à conta dos recursos específicos consignados no Programa
de Trabalho 167869, Elemento de Despesa 339040, Plano Interno UEL MANPREV, alocados no orçamento deste
Tribunal para o exercício 2021.

 

PARÁGRAFO ÚNICO

Para a cobertura das despesas relativas ao corrente exercício, foi emitida a Nota de Empenho, modalidade
global, 2021NE000196, em 03 de maio de 2021, à conta da dotação especificada nesta cláusula.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

14.1 - O valor pactuado no Contrato poderá ser revisto, mediante solicitação da Contratada, com vistas à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação objeto deste contrato, por meio de revisão, na
forma do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, observado o seguinte:

14.1.1 - as eventuais solicitações de revisão deverão fazer-se acompanhar de comprovação da
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de
demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato.

14.1.2 - a demonstração analítica será apresentada em conformidade com a planilha de custos e formação
de preços.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES E DO DESCONTO DO VALOR DA MULTA

15.1 - O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as penalidades previstas no artigo 49 do Decreto nº
10.024/2019. A Administração poderá, ainda, a seu critério, utilizar-se subsidiariamente das sanções previstas
na Lei nº 8.666/93, no que couber.

15.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da
notificação do CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à
penalidade de multa no percentual de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não
cumprida.

15.3 - Fica estabelecido como falta grave, caracterizado como falha em sua execução, a não manutenção de
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, que poderá dar ensejo à rescisão do
contrato, sem prejuízo da aplicação da multa compensatória estabelecida no item 15.4 e do impedimento para
licitar e contratar com a União, nos termos do art. 49 da do Decreto nº 10.024/2019.

15.4 - Com fundamento no art. 49 da do Decreto nº 10.024/2019, ficará impedida de licitar e contratar com a
União e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações



legais e de multa compensatória de até 30% (trinta por cento), no caso de inexecução total, sobre o valor total
da contratação, ou de até 15% (quinze por cento), no caso de inexecução parcial, sobre o valor do saldo da
contratação, respectivamente, a Contratada que:

15.4.1 - não assinar o contrato;

15.4.2 - não entregar a documentação exigida no edital;

15.4.3 - apresentar documentação falsa;

15.4.4 - causar o atraso na execução do objeto;

15.4.5 - não mantiver a proposta;

15.4.6 - falhar na execução do contrato;

15.4.7 - fraudar a execução do contrato;

15.4.8 - comportar-se de modo inidôneo;

15.4.9 - declarar informações falsas; e

15.4.10 - cometer fraude fiscal.

15.5. Para os fins do item 15.4.8, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e
97 da Lei nº 8.666/93.

16.6 - A Contratada ficará sujeita, no caso de inexecução parcial ou total da obrigação, com fundamento no art.
86 da Lei nº 8.666/93, à seguinte penalidade:

15.6.1 – multa moratória de:

15.6.1.1 – 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) ao dia sobre o valor do contrato em caso de
atraso na execução do serviço, limitada a incidência de 10 (dez) dias;

15.6.1.2 – Sendo o atraso superior a 10 (dez) dias, configurar-se-á inexecução total da obrigação, a
ensejar a aplicação da  multa compensatória, prevista no item 15.4, sem prejuízo da aplicação
da multa moratória  limitada a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), oriunda do atraso referido no
subitem anterior, bem como da rescisão unilateral da avença.

15.7 - A CONTRATADA, durante a execução do contrato, ficará sujeita a advertência e multa de mora, variável
de acordo com a gravidade dos casos a seguir.

15.7.1. Para efeito de aplicação das penas de advertência e multa, às infrações são atribuídos graus,
conforme as tabelas seguintes:

 

GRAU TABELA 1 - CORRESPONDÊNCIA

1 Advertência

2 0,01 % sobre o valor estimado do contrato

3 0,03% sobre o valor estimado do contrato

4 0,15% sobre o valor estimado do contrato

 

TABELA 2 - INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos nesta tabela de
multas, por ocorrência. 1

2
Deixar de cumprir quaisquer itens do edital e seus anexos não previstos nesta tabela de multa,
após reincidência formalmente notificada pelo gestor, por ocorrência, limitada sua aplicação até
o máximo de 5 cinco ocorrências.

2

3 Deixar de designar preposto ou providenciar sua substituição nos prazos definidos no item 5.1,
“d” e “e”, por dia de atraso, até o limite de 10 dias. 2

4 Deixar de apresentar o cronograma de execução no prazo previsto no Termo de Referencia, por
dia de atraso, até o limite de 10 dias. 3

5 Deixar de complementar a garantia de execução nos casos previstos na CLÁUSULA DÉCIMA
SEXTA, por dia de atraso, até o limite de 10 dias. 4



 

15.8 - Para os casos que superarem o definido no 8.3 da cláusula oitava  do Termo de Referência (Fator de
redução), serão utilizadas as seguintes regras:

15.8.1 - Será passível de multa:

15.8.1.1 - A não execução, dentro do prazo estabelecido na OS, de percentual superior a 20% do total
de Grupos de Atividades da OS ou acima de 15 dias de atraso, nas proporções definidas na tabela que
segue:

 

Ocorrência Percentual de multa a
ser aplicado Incidência

> 15 < 60 dias de atraso em percentual ≤ 80% não
executado da OS

20% Percentual não executado
na OS> 20 ≤ 80% do percentual de GA não executados

da OS (até 60 dias de atraso)

Acima de 80% (inexecução parcial) 15% Sobre o valor do saldo da
contratação

 

15.8.1.2 - Serão consideradas inexecuções parciais, com incidência de multa de 0,3% sobre o valor
total do contrato:

15.8.1.2.1 - O atraso acima de 80% dos GA (serviços) descritos em uma OS;

15.8.1.2.2 - O atraso de, no mínimo, 60 dias em mais de 15% (quinze por cento) do total de
Grupos de Atividades (serviços), em até 150 dias antes da data definida para realização de
eleição oficial;

15.8.1.2.3 - O atraso de, no mínimo, 30 dias em mais de 15% (quinze por cento) do total de
Grupos de Atividades (serviços), no período compreendido entre 150 dias antes e 30 dias após a
data definida para realização de eleição oficial.

15.9 - As multas moratória e compensatória poderão ser cumuladas com as sanções previstas no item 15.1.

15.10 - Apenas a aplicação das penalidades de advertência e multa moratória, não necessitam ser publicadas
no DOU, devendo a intimação da apenada dar-se por meio de notificação;

15.11 - As sanções estabelecidas nesta cláusula são da competência exclusiva da autoridade designada nos
normativos internos deste Tribunal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10
(dez) dias da efetiva notificação.

15.12 - A autoridade competente, na aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, deverá levar em
consideração a gravidade da conduta da Contratada, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao
Contratante, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, da prevalência e indisponibilidade
do interesse público, em decorrência de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados.

15.13 - O valor da multa moratória ou compensatória, nos termos do artigo 86, § 3º da LLC, poderá ser
descontado da garantia contratual, dos créditos da Contratada ou cobrado judicialmente, nesta ordem.

15.14 - O recolhimento do valor da multa, moratória ou compensatória, deverá ser feito no prazo de 5 (cinco)
dias úteis contados da data da intimação da aplicação da sanção, sob pena de seu desconto ser efetuado
conforme item anterior, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

15.15 - As penalidades estabelecidas nesta cláusula deverão ser registradas no SICAF.

15.16 - As penalidades descritas nesta cláusula não excluem a possibilidade de o CONTRATANTE cobrar da
CONTRATADA indenização por eventuais perdas e danos.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA

16.1 - Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas a Contratada prestará, no prazo máximo de 10 (dez)
dias a partir da assinatura do presente contrato, garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual
atualizado do Contrato, por meio de qualquer uma das modalidades descritas no art. 56, § 1º, da Lei nº
8.666/93.

16.2 – A garantia prestada pela CONTRATADA deverá assegurar o pagamento de:

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;



b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

16.3 – Não serão aceitas garantias em cujos temos não constem, expressamente, os eventos indicados nos
itens a a d do item anterior.

16.4 – A garantia em dinheiro deverá ser efetuada junto à Caixa Econômica Federal, devendo o valor ser
corrigido monetariamente.

16.5 – Caso a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia a apólice devera ter vigência de 90
(noventa) dias após o término da vigência do contrato.

16.6 – A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07%
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

16.7 – O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe os incisos I e II do art. 78 da
Lei nº 8.666/93.

16.8 – O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo Tribunal
Regional Eleitoral da Paraíba com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.

16.9 – Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, emitido pelo Gestor do Contrato, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas
do contrato;

b) no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso o CONTRATANTE não comunique a ocorrência
de sinistros.

16.9 – A contratada obriga-se a apresentar nova garantia, conforme o caso, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, antes do seu vencimento, ou da redução do seu valor em razão de aplicação de quaisquer
penalidades, ou da assinatura do termo aditivo que implique na elevação do valor do contrato e na prorrogação,
mantendo-se o percentual estabelecido no item 16.1 desta cláusula.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

17.1 - O contrato poderá ser rescindido nos casos e condições previstos na seção V, do capítulo III, da Lei
8.666/93.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FUNDAMENTO LEGAL

18.1 - O presente contrato tem apoio legal no Pregão Eletrônico nº 03/2021 – TRE/PB e reger-se-á por suas
cláusulas e pelos termos da proposta da firma vencedora, bem como pelo disposto na Lei nº 10.520/2002, no
Decreto nº 3.555/2000, Decreto nº 10.024/2019 e, no que couber, na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações e foi
celebrado de acordo com o contido no Processo SEI nº 0017154-66.2020.6.15.8000.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 - Para dirimir questões deste Contrato fica nomeado o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal desta
Capital.

 

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado e
assinado eletronicamente pelas partes e seu extrato será publicado no Diário Oficial da União, Seção 3.

 

 

João Pessoa, maio de 2021

 
LUIS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES

USUÁRIO EXTERNO
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